
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.138-A, DE 2016 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, que institui o 
Programa de Cultura do Trabalhador; cria o vale-cultura; altera as Leis 
nos 8.212, de 24 de julho de 1991, e 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
e a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. CHICO 
D'ANGELO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º, IV, da Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ................................................................ 

............................................................................ 

IV - empresa recebedora: todo aquele que possui 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e 

habilitado pela empresa operadora para receber o vale-

cultura como forma de pagamento de serviço ou produto 

cultural”. (NR) 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 5º ................................................................ 

§ 1º À empresa beneficiária prevista no inciso II do caput, 

equipara-se, para fins de concessão do Vale-Cultura, o 

empregador pessoa física, inclusive o doméstico. 

§ 2º Os entes da Administração Pública, direta e indireta, 

dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, mediante 

legislação específica em suas esferas de competência, 

poderão aderir ao Programa de Cultura do Trabalhador na 

condição de que trata o inciso II do caput, sem a 

incidência do benefício fiscal referido no art. 10, 

respeitadas, no que couber, as disposições previstas 

nesta Lei”. 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 8º ................................................................ 

............................................................................ 
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§5º A pessoa jurídica beneficiária poderá optar por 

conceder o vale-cultura a seus trabalhadores em valor 

superior ao previsto no caput desde que, sobre o valor 

excedente, não incidam os benefícios previstos no art. 10 

desta Lei”. 

                           Art. 4º O Art. 10 da Lei N° 12.761, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10  Até o exercício de 2021, ano-calendário de 2020, 

o valor despendido a título de aquisição do Vale-Cultura 

poderá ser deduzido do imposto sobre a renda devido 

pela pessoa jurídica beneficiária tributada com base no 

lucro real”. 

                    Art. 5° O art. 12 da Lei no 12.761, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 A critério da autoridade responsável, em caso de 

utilização ou operação inadequada do Programa de 

Cultura do Trabalhador, a operadora, a recebedora e/ou a 

beneficiária, sem prejuízo da responsabilização civil e 

criminal, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa, a ser calculada sob a forma de percentual sobre 

o valor indevidamente utilizado; 

III - suspensão do direito de utilizar o vale-cultura como 

meio de pagamento. 

§ 1º A sanção prevista no inciso II deste artigo poderá ser 

combinada com a dos demais incisos. 

§ 2º A multa poderá ser calculada sobre o valor executado 

no exercício financeiro anterior. 
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............................................................................................” 

(NR) 

                 Art. 6º Ficam acrescidos os seguintes artigos com a seguinte 

redação: 

“Art. 12-A. A sanção de advertência será aplicada nos casos de 

faltas consideradas não graves, conforme deliberação da 

autoridade responsável 

Art. 12-B. A multa será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,05% (cinco centésimos por cento) dos recursos 

indevidamente utilizados na primeira ocorrência; 

II - 2% (dois por cento) dos recursos indevidamente utilizados 

na segunda ocorrência; 

III - 10% (dez por cento) dos recursos indevidamente utilizados 

na terceira ocorrência; 

IV - 20% (vinte por cento) dos recursos indevidamente 

utilizados a partir da quarta ocorrência. 

Parágrafo Único: A penalidade de multa deverá ser aplicada 

cumulativamente com o recolhimento dos recursos 

indevidamente percebido para os cofres públicos. 

Art. 12-C. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, aplicar-se-

á à operadora, à recebedora e/ou ao beneficiário a penalidade 

de suspensão do direito de utilizar o vale-cultura como meio de 

pagamento nos seguintes casos: 

I - por 1 (um) ano, quando houver cumulação de mais de três 

penalidades de multa no último exercício financeiro; 

II - por 3 (três) anos, quando houver cumulação de seis 

penalidades de multa nos dois últimos exercícios financeiros. 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa Lei Maior estatui que “o Estado garantirá a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 

incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais” (art. 215, caput). 

Não por acaso nossa atual Carta Magna é denominada por alguns pesquisadores de 

Constituição Cultural. 

Essa presença do Estado como garantidor dos direitos culturais 

está inserta em histórico movimento que remete à Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 10 de 

dezembro de 1948. O artigo 22 da referida Declaração expressa que “toda a pessoa, 

como membro da sociedade, tem direito à segurança social; e pode legitimamente 

exigir a satisfação dos direitos econômicos, sociais e culturais”.  

Por sua vez, a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, a qual 

institui o Plano Nacional de Cultura, prevê como objetivos, no art. 2º, III e V, a 

valorização e difusão das criações artísticas e dos bens culturais e a universalização 

do acesso à arte e à cultura. 

Nesse sentido, destacamos a importante iniciativa legislativa 

advinda do Projeto de Lei nº 4.681, de 2012, de autoria de vários deputados e 

deputadas, que se tornou a Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, a qual 

instituiu o Programa de Cultura do Trabalhador e criou o vale-cultura, com o objetivo 

de possibilitar o acesso e a fruição dos produtos e serviços culturais. 

A Proposição que ora apresentamos objetiva aperfeiçoar a Lei 

nº 12.761, de 2012, com vistas a ampliar o público com potencial de obter o 

benefício engendrado pelo Programa de Cultura do Trabalhador. Para tanto, está 

consignada a previsão de estender o vale-cultura ao empregado doméstico e a 

servidores públicos, mediante legislação específica dos entes federativos para estes 

últimos. 
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Em outro aspecto, o Projeto de Lei, ao alterar o art. 8º da 

referida legislação, busca flexibilizar o valor inicial de 50 (cinquenta) reais 

estabelecido para o vale-cultura, possibilitando a concessão de valor superior, desde 

que não incidam os benefícios fiscais previstos no art. 10. Tal medida assegura a 

possibilidade de ampliação do benefício sem, no entanto, gerar qualquer ônus 

orçamentário para o Poder Público, que não arcará com os benefícios fiscais em 

montante excedente aos 50 (cinquenta) reais fixados pela redação atual da Lei nº 

12.761, de 2012. 

Os aprimoramentos efetuados pela presente iniciativa à Lei que 

criou o vale-cultura visam, portanto, ampliar o público beneficiário do Programa de 

Cultura do Trabalhador, bem como possibilitar o aumento do valor mensal do vale-

cultura a critério e por encargo da pessoa jurídica autorizada a distribuir o benefício 

entre seus trabalhadores. 

Por todo o exposto, entendendo como extremamente relevante 

a proposta que apresentamos, contamos com a colaboração dos ilustres pares no 

sentido de aprová-la. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016. 

Deputada ERIKA KOKAY  - PT/DF 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 

promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 

entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 

humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui o Programa de Cultura do Trabalhador; 

cria o vale-cultura; altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, e 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, e a Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei entende-se por:  

I - empresa operadora: pessoa jurídica cadastrada no Ministério da Cultura, 

possuidora do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador e autorizada a 

produzir e comercializar o vale-cultura;  

II - empresa beneficiária: pessoa jurídica optante pelo Programa de Cultura do 

Trabalhador e autorizada a distribuir o valecultura a seus trabalhadores com vínculo 

empregatício; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 620, de 12/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - usuário: trabalhador com vínculo empregatício com a empresa beneficiária;  

IV - empresa recebedora: pessoa jurídica habilitada pela empresa operadora para 

receber o vale-cultura como forma de pagamento de serviço ou produto cultural.  

 

Art. 6º O vale-cultura será fornecido aos usuários pelas empresas beneficiárias e 

disponibilizado preferencialmente por meio magnético, com o seu valor expresso em moeda 

corrente, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Somente será admitido o fornecimento do vale-cultura impresso 

quando comprovadamente inviável a adoção do meio magnético.  

 

Art. 7º O vale-cultura deverá ser fornecido ao trabalhador que perceba até 5 

(cinco) salários mínimos mensais.  

Parágrafo único. Os trabalhadores com renda superior a 5 (cinco) salários 

mínimos poderão receber o vale-cultura, desde que garantido o atendimento à totalidade dos 

empregados com a remuneração prevista no caput, na forma que dispuser o regulamento.  

 

Art. 8º O valor mensal do vale-cultura, por usuário, será de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-620-12-junho-2013-776226-publicacaooriginal-140103-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
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§ 1º O trabalhador de que trata o caput do art. 7º poderá ter descontado de sua 

remuneração o percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor do vale-cultura, na forma 

definida em regulamento.  

§ 2º Os trabalhadores que percebem mais de 5 (cinco) salários mínimos poderão 

ter descontados de sua remuneração, em percentuais entre 20% (vinte por cento) e 90% 

(noventa por cento) do valor do vale-cultura, de acordo com a respectiva faixa salarial, 

obedecido o disposto no parágrafo único do art. 7º e na forma que dispuser o regulamento.  

§ 3º É vedada, em qualquer hipótese, a reversão do valor do vale-cultura em 

pecúnia.  

§ 4º O trabalhador de que trata o art. 7º poderá optar pelo não recebimento do 

vale-cultura, mediante procedimento a ser definido em regulamento.  

 

Art. 9º Os prazos de validade e condições de utilização do vale-cultura serão 

definidos em regulamento.  

 

Art. 10. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor despendido a 

título de aquisição do vale-cultura poderá ser deduzido do imposto sobre a renda devido pela 

pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real.  

§ 1º A dedução de que trata o caput fica limitada a 1% (um por cento) do imposto 

sobre a renda devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995.  

§ 2º A pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do Trabalhador como 

beneficiária, de que trata o inciso II do art. 5º, poderá deduzir o valor despendido a título de 

aquisição do vale-cultura como despesa operacional para fins de apuração do imposto sobre a 

renda, desde que tributada com base no lucro real.  

§ 3º A pessoa jurídica deverá adicionar o valor deduzido como despesa 

operacional, de que trata o § 2º, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º As deduções de que tratam os §§ 1º e 2º somente se aplicam em relação ao 

valor do vale-cultura distribuído ao usuário.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 618, de 5/6/2013, convertida na Lei nº 

12.872, de 24/10/2013)  

 

Art. 11. A parcela do valor do vale-cultura cujo ônus seja da empresa beneficiária:  

I - não tem natureza salarial nem se incorpora à remuneração para quaisquer 

efeitos;  

II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  

III - não se configura como rendimento tributável do trabalhador.  

 

Art. 12. A execução inadequada do Programa de Cultura do Trabalhador ou 

qualquer ação que acarrete desvio de suas finalidades pela empresa operadora ou pela 

empresa beneficiária acarretará cumulativamente:  

I - cancelamento do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do 

Trabalhador;  

II - pagamento do valor que deixou de ser recolhido relativo ao imposto sobre a 

renda, à contribuição previdenciária e ao depósito para o FGTS;  

III - aplicação de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem 

recebida indevidamente no caso de dolo, fraude ou simulação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-618-5-junho-2013-776169-publicacaooriginal-140042-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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IV - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito pelo período de 2 (dois) anos;  

V - proibição de contratar com a administração pública pelo período de até 2 

(dois) anos; e  

VI - suspensão ou proibição de usufruir de benefícios fiscais pelo período de até 2 

(dois) anos.  

 

Art. 13. O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea y:  

 

"Art. 28. ..................................................................................  

.................................................................................................  

 

§ 9º ......................................................................................  

..............................................................................................  

y) o valor correspondente ao vale-cultura.  

............................................................................................. " (NR)"  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas em 

10 de dezembro de 1948 

 

 

 

PREÂMBULO 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 

justiça e da paz no mundo, 

 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 

bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em 

que todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo 

do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem 

comum, 

 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império da 

lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra 

tirania e a opressão, 

 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações, 

 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua fé 

nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 

igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso 

social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 
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Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em cooperação 

com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta 

importância para o pleno cumprimento desse compromisso, 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL proclama a presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 

DIRETOS HUMANOS como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 

nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em 

mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a 

esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

 
Artigo 22. 
 

Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social e à realização, 
pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e 
recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua 
dignidade e ao livre  Desenvolvimento da sua personalidade. 

 
Artigo 23. 
 
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e 
favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego. 
2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho. 
3. Todo ser humano que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe 
assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 
4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar para proteção de seus 
interesses. 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.343, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 
  

Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, 

cria o Sistema Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º São objetivos do Plano Nacional de Cultura:  
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I - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional brasileira;  

II - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;  

III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;  

IV - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções;  

V - universalizar o acesso à arte e à cultura;  

VI - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional;  

VII - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos;  

VIII - estimular a sustentabilidade socioambiental;  

IX - desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o consumo cultural e 

a exportação de bens, serviços e conteúdos culturais;  

X - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos 

de seus detentores;  

XI - qualificar a gestão na área cultural nos setores público e privado;  

XII - profissionalizar e especializar os agentes e gestores culturais;  

XIII - descentralizar a implementação das políticas públicas de cultura;  

XIV - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação 

das políticas culturais;  

XV - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura brasileira no mundo 

contemporâneo;  

XVI - articular e integrar sistemas de gestão cultural.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 

 

Art. 3º Compete ao poder público, nos termos desta Lei:  

I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos 

objetivos, diretrizes e metas do Plano;  

II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Nacional de 

Cultura e assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis;  

III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da 

realização de editais e seleções públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, da 

concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes culturais, da adoção de subsídios 

econômicos, da implantação regulada de fundos públicos e privados, entre outros incentivos, 

nos termos da lei;  

IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas 

manifestações e as expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e 

suas derivações sociais, reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território 

nacional e garantindo a multiplicidade de seus valores e formações;  

V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural; a 

circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais; e o contato e a fruição do 

público com a arte e a cultura de forma universal;  

VI - garantir a preservação do patrimônio cultural brasileiro, resguardando os bens 

de natureza material e imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções, as formações 

urbanas e rurais, as línguas e cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e 

as obras de arte, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência aos 

valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira;  

VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e 

consórcios para a sua implantação, de forma integrada com as políticas públicas de educação, 

comunicação, ciência e tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, planejamento 
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urbano e cidades, desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, relações 

exteriores, dentre outras;  

VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura brasileira no 

exterior, promovendo bens culturais e criações artísticas brasileiras no ambiente internacional; 

dar suporte à presença desses produtos nos mercados de interesse econômico e geopolítico do 

País;  

IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para 

contribuir na formulação e debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura;  

X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais brasileiros com o 

objetivo de reduzir desigualdades sociais e regionais, profissionalizando os agentes culturais, 

formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na cultura, consolidando e 

ampliando os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes de colaboração, valorizando 

empreendimentos de economia solidária e controlando abusos de poder econômico;  

XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as diferentes 

áreas artísticas, respeitando seus desdobramentos e segmentações, e também para os demais 

campos de manifestação simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e que 

reivindiquem a sua estruturação nacional;  

XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e 

entidades da sociedade civil às diretrizes e metas do Plano Nacional de Cultura por meio de 

ações próprias, parcerias, participação em programas e integração ao Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais - SNIIC.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura - SNC, criado por lei específica, será o 

principal articulador federativo do PNC, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada 

entre os entes federados e a sociedade civil.  

§ 2º A vinculação dos Estados, Distrito Federal e Municípios às diretrizes e metas 

do Plano Nacional de Cultura far-se-á por meio de termo de adesão voluntária, na forma do 

regulamento.  

§ 3º Os entes da Federação que aderirem ao Plano Nacional de Cultura deverão 

elaborar os seus planos decenais até 1 (um) ano após a assinatura do termo de adesão 

voluntária.  

§ 4º O Poder Executivo federal, observados os limites orçamentários e 

operacionais, poderá oferecer assistência técnica e financeira aos entes da federação que 

aderirem ao Plano, nos termos de regulamento.  

§ 5º Poderão colaborar com o Plano Nacional de Cultura, em caráter voluntário, 

outros entes, públicos e privados, tais como empresas, organizações corporativas e sindicais, 

organizações da sociedade civil, fundações, pessoas físicas e jurídicas que se mobilizem para 

a garantia dos princípios, objetivos, diretrizes e metas do PNC, estabelecendo termos de 

adesão específicos.  

§ 6º O Ministério da Cultura exercerá a função de coordenação executiva do Plano 

Nacional de Cultura - PNC, conforme esta Lei, ficando responsável pela organização de suas 

instâncias, pelos termos de adesão, pela implantação do Sistema Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais - SNIIC, pelo estabelecimento de metas, pelos regimentos e demais 

especificações necessárias à sua implantação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CULTURA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria da nobre Deputada Érika 

Kokay, visa alterar a Lei do Vale cultura, de forma a ampliar o público com potencial 

de obter o benefício, como o empregado doméstico e o servidor público. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de             

Cultura. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não foram 

apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A proposta em tela concorre para a ampliação do acesso à cultura, 

ao prever a extensão do vale-cultura ao empregado doméstico e a servidores 

públicos, no caso destes, mediante legislação específica dos entes federativos. 

Abre-se, assim, a possibilidade, por exemplo, de que os professores 

tenham acesso a bens culturais, com evidente impacto positivo para o exercício de 

seu ofício de formar os educandos brasileiros. 

Outra inovação importante da proposta é a flexibilização do valor 

inicial (de cinquenta reais) estabelecido para o vale-cultura, possibilitando a 

concessão de valor superior, desde que não incidam os benefícios fiscais previstos 

no art. 10.  

Como esclarece a nobre autora, “tal medida assegura a 

possibilidade de ampliação do benefício sem, no entanto, gerar qualquer ônus 

orçamentário para o Poder Público, que não arcará com os benefícios fiscais em 

montante excedente aos 50 (cinquenta) reais fixados pela redação atual da Lei nº 

12.761, de 2012”. 
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Diante do exposto, do ângulo do mérito cultural, nosso voto é 

favorável ao Projeto de Lei nº 6138, de 2016. 

 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2016. 

 
Deputado CHICO D'ANGELO 

Relator 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.138/2016, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Chico D'Angelo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Chico D'Angelo - Presidente, Margarida Salomão e Celso 
Pansera - Vice-Presidentes, Cabuçu Borges, Celso Jacob, Domingos Sávio, 
Giuseppe Vecci, Jean Wyllys, Jose Stédile, Ronaldo Martins, Sóstenes Cavalcante, 
Tiririca, Alice Portugal, Diego Garcia e Lincoln Portela.  

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2016.  

 

Deputado CHICO D'ANGELO  

Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


